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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.735, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Rádio Comunidade Porciúncula a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 







EM nQ 00395/2019 MCTlC

PRESIDÉNCIA DA REPÚBLICA

•. taria Gerai ......;"...,.. Sacra _ assuntos JundlCOS
~i..••:? Subchefia par~ d Assuntos
i!: .... ~ Subchefia Adjunta e
. . . legIslatIvOS

DOCUMEN10ASSINAD~~E6~~~I~~~iN1E
CONFERE CO

Edmar Alves de Jesus

1Í-.3 I 20 H~:~Brasília-Df '-=--
Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nO 53900.050256/2015-75, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade
Rádio Comunidade Porciúncula FM, inscrita no C"NPJn° 05.136.573/0001-60, explore pelo prazo
de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, ó Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Porciúncula, estado do RÍo de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nO9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 22915/2017/SEI-MCTlC, de
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTlC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Juridica deste
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTlC n° 6735/2017 de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2018.

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos d09 3° dO,art, 423 da ,Cqn~t\tuição Feq~F~L. .... ......,.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes



PORTARIA Nº 6735/2017/SEI-MCTIC

o MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porciúncula / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do 9 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

. GILBERTO KASSAB.. '.' ". '. . .
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

' .. :' "

I .0 Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro$el! ~ de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
••sin,,.," . ~ 16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, 111, "b", das Portarias MCnº 89/2014
.10I<6nl<. e MCTICnº 34/2016.

l!I
~A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401208 e o código CRC902C818E.

Referência: Processonº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2401208

http://sei.mctic.gov.br/verifica.html,


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34774/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050256/2015-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664650 e o código CRC F68E4E70.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 4664650

Ofício 34774 (4664650)         SEI 53900.050256/2015-75 / pg. 92



INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53900.050256/2015-75

Interessado: Rádio Comunidade Porciúncula

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 05.136.573/0001-60

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RJ

Localidade: Porciúncula

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 16/04/2018, às 09:41, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2883685 e o código CRC 317E7315.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2883685
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21912/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050256/2015-75
Processo de Outorga nº: 53000.003985/2002.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da RÁDIO COMUNIDADE
PORCIÚNCULA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porciúncula, estado do Rio de Janeiro, por meio da
Portaria nº 273, publicada no DOU de 17/6/2005, e Decreto Legislativo nº 379,
publicado no DOU de 31/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 31/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 28/09/2015, às 10:42, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0739818 e o código CRC E9DAB23C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31729/2015/SEI-MC

Brasília, 28 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA
Rua Deputado Carlos Pinto Filho, nº 196 - Centro

28.390-000 - Porciúncula - RJ
​CNPJ n° 05.136.573/0001-60

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050256/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21912/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0739852 e o código CRC 315F18F6.
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Correspondência Eletrônica - 0766542

Data de Envio: 
  14/10/2015 09:29:49

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radiocomunidadeporciuncula@yahoo.com.br
    fprevato@yahoo.com.br
    mauriciorocharj@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050256/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0739852.html
    Nota_Tecnica_0739818.html
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 12 de abril de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.022957/2016-03,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1070155

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1072774

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 12/04/2016, às
16:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1072778 e o código CRC B4F18107.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 13 de abril de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.022959/2016-94,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1070163

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1073523

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 13/04/2016, às
10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1073527 e o código CRC 45F15A34.
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RÁD IO COMUN IDADE PORC lÚNCULA

CNPJ N º 05 .136 .573 /0001 -60

Rua Depu tado Carlos P in to F ilho - N º 196

Cep 28390 .000 - Po rc iúncu la -R J

O fic io n º 01 /2016

D a : R á d io C om u n id a d e P o rc iú n c u la

P a ra : M IN IS T É R IO D E C O M U N IC IÇ Ã O

D e p a r tam e n to d e O u to rg a

Porc iúncu la , 06 de ab ril de2016

P rezado Senhor

Se rv im o-nos do p resen te pa ra encam inha r a

es te com pe ten te ó rgão , os docum en tos necessá rios pa ra SO L lC ITAÇÃODE

RENOVAÇÃODA OUTORGA DA RÁD IO COMUN IDADE PORC IÚNCULA ,

inscrita no CNPJ N º 05.136.573/0001-60, com sede em Porc iúncu la -R J,

loca lizada na Rua Depu tado Carlos P in to F ilho - N º 196 , de aco rdo com <I,

o rien tações con tidas na No ta Técn ica nº 21912 /201S /SE I-M C ,

encam inhado a ",ssa en tidade

Sendo o que >e apresen ta pa ra o m om en to e

espe rando te r a tend ido as so lic itações ex ig idas pa ra a re fe rida renovaç50 ,

co locam o-nos à d ispos ição pa ra qua isque r ou tros esc la rec im en tos que se

fize rem neceSS< Írios ,

F e rn a n d o P re

R e p re s e n

te,

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 1
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RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚi\lCULA

CNPJN2 05.136.573/0001-60

Rua Deputado Carlos Pinto Filho. NQ 196

Cep 28390-000- Porciúncula -RJ

DECLARAÇÃO

E u , FERNANDOPREVATTODA FO NSECA ,b ra s ile iro , ca sado , po rta do r

do C PF 723 .100 .817 -87 e RG . n º 06037226 -5 -IFP , na qua lid ade de

rep re sen tan te le ga l d a R ád io C om un idade P o rc iú n cu la , in sc rita no

C PN J n º 05 .1 36 .573 /0001 -60 , com sede na R ua D epu tado C a rlo s

P in to F ilh o n º196 - C en tro , n a c id ade de P o rc iú n cu la -R J , d e c la ro pa ra

fin s de so lic ita ção de R enovação de O u to rga , q ue a em isso ra

encon tra -se com as in s ta la çõe s e equ ip am e rto s em con fo rm idade

com a licen ça de fun c io nam en to n Q 000013 /2006 /R J , a u to riza da pe lo

M in is té r io da s C om un ica ções em 28 /08 /2 006 , de aco rdo com os

pa râm e tro s té cn ico s p re v is to s na regu lam en ta ção v ig en te ,

con s ta n te s da re spec tiva lice n ça de fun c io nam en to da es ta ção e

re la tó r io de con fo rm idade em anexo .

P o r se r ve rdade , a ss in o a p re sen te de c la ra ção pa ra que p roduza os

e fe ito s le ga is .

P o rc iú n cu ia ,0 6 e p rild e2016 .

Fernanda Prev t do Fonse(Q

Representante Legal
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R E LA TÓ R IO D E C O N FO RM ID A D E

Confo rm e Anexo da Reso luçeo 303 da ANATEL

M EM Ó R IA DE CÁLCULO

Rád io Com un idade Porc iúncu la

E n< lltre ç o : Rua Depu tado Carlos P in to F ilho , 196 CNPJ: 0 5 .1 3 6 .5 7 3 1 0 0 0 1 -< ;0

S eM r;o : Rad iod ifusão Com un itilr ia - R adCom _ f."",.ia : lide r FM

1 6 m etros

8 7 ,7 M K l:.

___ I ZYL-941680050271 I ln d lc o t.:

H " lf~ ,:

OO~ IltC ,1 . :

2 5 W Ican a l:

P lano-Terra IG anho:

5 0 4 0 2 2 2 7 7 7 8 IE~ "'~n o : IF ~ b> ln ':

IL n IU dO : 1 2 0 ' 5 7 ' 4 4 " (S )

D is tânc ia M in , E xpos, Popu la~o em G era l" O A09 x ~ 'ERP 2,045 m etros

D is tânc ia M in im a Expos ição O cupac iona l = 0 ,184 x \'ERP

••
Cam po D is tan te : d = 2 X L '/ 11 4 ,379 m etros

Dens idade de Po tênc ia da O nda P lana Equ iva len te : S " Soq . a ro x 1 64 x 2 56

4XTTX r'

H ' x 3 7 7

Va lo res Ca lcu lados

E = 3 ,5 0 7 1 7 V Im 0 ,0 0 9 3 A I m S " , " 0 ,0 3 2 6 3 W I m '

L im ite a ra Ex

In tens idade de Cam po E

1 8 ,6 7V /m

,
•

,

'"

era l a CEM F

DeflS i ade de Po l- a

,3 3W /m '

ara Ex os i o O cu ac iona i a CEM RF

In tens idade de Cam H Dens idade de Po t r1C ie

(1 ,1 (1 7A lm 6 ,6 7 W lm '

09 de ou tub ro de 2015O a ta .

L im rte

In tens idade de Cem E

4 0 ,6 1 V im
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RELATÓRIO DE CONFORMIDADE DE CEMRF

•

Anexo à ResoluçAo 303 ANATEL

PARECER CONCLUSIVO

De acordo com os dados do projeto técnico, e com base na análise teórica das

características da em issora, e utilizando modelos de propagaçiío conheddos, conforme

consta no Sub item I "M em ória de C álru lo" , as em issões p roven ien tes da estação

transm issora da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA do SelV iço de Radiodifusão

Comunitária, insta l"da na localidade de PQRCIUNCULA - RJ na Rua Deputado Carlos

P into Filho, 196 - Centro, utilizando o la canO ll/frequência 199/ 87,7 MHz, atendem ao

•
Regulamento sobre Lim itaçilo da Exposição a Campos Elétricos, Magnéticos e

•
Eletromagnéticos na Faixa de Radiofreqüência entre 9 kHz e 300 GHz,

aprovado pela Resolução Anatel na, 303 de 02/07/02, e, não submeterão a população

da referida localidade à radiações eletromagnéticas de radiofrequência a valores

superiores aos estabelecidos.

São Paulo, 09 d outubro e 2015.

E" ,

•

E r>g"E ••• b lo I-oono l G onçalves

R •• C .,1o» lisdegn<> Co_ci, 420 Ed. O •• im t>e-63 S~O P .uo> -sP CEP & 5536-000

tr 1 '1 ) 3T3 ih '1244 I377HQ 46 1" '1 ••.•••b io Ioonel@ !jIl>o iI.com

,
,
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CARTÓRIO DO OFiC IO ÚNICO DE PORCIÚNCULA-RJ

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíD ICAS
End. P r o ç . Santo Antonio n' 81, C~nt"'. P o r c i u n c u l . _ R J

C E P . 2 8 3 9 0 . o 0 0 T e l . 0 1 + + 12 2 _ 3 8 4 2 1 0 4 5

CERTIDÃO

JOÃO BA TlSTA DA SILVA - MAT.01/1445B, R ~ , p o n s á v e l pelo Expediente do

Cartório do O ficio Único de Porciúncula.RJ, p"r nomeaçao na forma da le i, e le,

C E R T I F I C A - Por lhe havef ,ido requeridO e p",a fins de dire ito. que
a p ó s p r o c e d e r b u s c a s n o s d i v e r s o s I i " o s e a r q u i v o , d e R E G IS T R O C IV IL D E

P E S S O A S J U R ID IC A S , deles verifiquei, CONSTAR A SEGUINTE

TRANSCRIÇAo L IV R O N' A-3. F L S ,0 7 9 R E G IS T R O N-' 379, D A T A

0 3 /0 7 1 2 0 0 2 R E G IS T R O D E E S T A T U T O D A R A D IO C O M U N ID A D E

P O R C IÚ N C U L A , na forma abaixo: RADIO COMUNIDADE PORCIÚNCUlA. " E

l iv r e a e x p r e s s ã o d a a t iv id a d e In te le c tu a l , a l1 ls r ; , ; : " , c i e n t í f i c a e d e

c o m u n id a d e in d e p e n d e n ta m e n le d e C e n S u r " o u l ic e n ç a - ( in c is o IV , a r t . 5 "

d a C o n s l í tu lç / J o F e d e r a l) ESTATUTOS. CAPíTULO I DA CONSTITU iÇÃO,

DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS, 'ARTIGO PRIMEIRO A RÁDIO

COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM , fundada em 25 de junho de 2M2, com
sede nesta cidade de Porciúncula - RJ, à Rua Deputado Carlos P into F ilho, n •

196, Centro, é uma sociedade civil democrática. sem discrim rnação de classe
socia l, raça, co,, gênero, opç.'lo s~,ual, concepç,~o r~ lig iosa ou filosófica,

apartidária, sem lins lucrativos, de obje livos cultura,s e dAtesa da cidadani" e do

meio.ambient~. Paragralo único - A Entidade reger-so-a pelo pre~entc Estatdto,
aprovado pela Assembleia Geral ~e Fundação realilada om 25 de junho de

2002, ARTfGO SEGUNDO. SJo linalidade da RÁDIO COMUNIDADE

PORCIÚNCULA FM . a) Priorizar em sua prograrnoção a d,scus",o de questões
relativas a preservaç~o do meio-ambient~. m ino"as gê"eru e novas visMs do

mundo: bJ Promover a democratização dos meios de oomunicação, a
democratização da infonnaç.'lo e a in,titucional:zação do dire ito de ,nlorrn,,,

todas a. versõcs sobre um mesmo fato; e) ES lirT lutaro desenvulvimento de
mecanismos e formas de dilusao de expenéncias e relle,oos sobre O pap"l

estra légico da eomunicaç.'lo na construção da democracia e da cidadania, d)

Contribuir para O cunhecimenlo, a propagação e O inte 'cambio dos elementos
cultura is das várias comunidades argJnizadas, bem eOrna na propag"çáo da

música naeional; e) Colaborar na produçao. promnção e realização de
sem ináriDs, cursos e palestras sobrc a democratização dos meios de

cDmumcação, com a paltic ipação de todos os segmenlos da socied"de, do

modo a promover continuamenle O debate Objetivando o ava"ço dos proJelOS
comunilários: f) P romover cursos de capacitaç;lo profissional nJ arca de

radLodifusáo, observadJ a legislação pertinonte; g) Apoiar estudos sobro a

"plicação e entendimento da leglsl'00 em vigor sobre us meio de

eornunicação, h) Obter Junto ao Puder Público "uto"zaçã~ paro o, serviços de
radiudifu,ao. de carater local, qLJeSão o ins'rume"to para a exeC<Jçiiodas

finalidades di'postas "est~s Estatutos I) Presla, serviços de ufi.lidad•• r>úb!iea,

. -""~-' .';,'". ~(:7 '. ~ ,\,~~~;;,;•••

. - . - , 0 1 , ° , > , " " " ' , . • •' "
, , , , ; 0 - ' , , , ' , r "
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integlando.se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário. CAPiTULO

11• DOS ASSOCIADOS, ARTIGO TERCEIRO _ Poderá se admitido como sócio
Individuai à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA qualquer cidad:lo brasileiro

nato ou naluralizado maior de 16 anos desde que concorde com Q dis~oslo
nestes Estatu tos. Parágrafo Único - Poder1io S '" associados da RÁD IO

COMUNIDADE PORCIÚNCU lA com o Sócios Institucionais, enlidades

representatovas de classes e organlzaçoes da SOC iedade ciYiI de carM er
comunitilrio, sem fins lucrativos, apartidárias e com sede em Porciúncula _ RJ.

ARTIGO QUARTO . O quadro de associados da RÁDIO COMUNIDADF.

PQRCIÚNCULA será constilujdo por três categorias de soeias: B) SÓCIOS

Fundadores: pessoas físicas ou jurldicas que assinJr"m a ata dJ fI"sembleia

Geral de Fundaçao da Entidade: b) Sócios contribuinte>: as peSSOJSfisicas e

juridi""s que integrarem aos quadros da Entidade Jp", a sua Fundação,

passando a pagar rejjularmente a contribuição linancelra estabelecida "rn

Assembléia Geral. ARTIGO QUINTO _ São deveres do~ A"soc,ados ai
participar de reuniões e Assembléias: b) Contribuir p"ra a realização dos fins da

Entidade tomando parte nas reunioos e trabalho. programados. 01 Exercer com
proliciência os ""rgos diretivos, departamentos ou comis.oos para o qual vier a

ser eleito ou aceitare dJ Pagar em dia a contribuição lixada para manutenç~a d"
Entidade_ Parágrafo Único _ O associado que faltar, sem justlflca'iv" por escrito,

a duas AssembléiJS gerais Ordinarias consecutivas sera desligado

sumariamente e sem aviso do quadro de associados ARTIGO SEXTO _ Sào

direitos dos Associados: a) Participar com direito a vOz e voto de reunióes e

Assembléias onde sera ~s"egurada completa liberd2de de cxpress.1o: b)
Apresentar sugestões, projetos e providências a Diretoria executiv" c demais

órgàos da Entidade; c) Candidatar_se para cargos da Diretoria Executiva,
Conselho dos Fundadores e Conselho fiscal; d) Desfrutar em condiçóes

especiais e de prioridade de quaisquer se{\/iços que venham a ser cnado" elou
administrados diretamente pela Entidade ou ainda mediante convénios

ARTIGO SÉTIMO • Os associados nào s~o responsáveis "olidaria Ou
subsidiariamente pelas dividas e obrigações da enlidade. CAPiTULO 111 _ 00

CONSELHO DE FlJNDADORES: ARTIGO OITAVO _ O CONSELHO DE

FUNDADORES, com mandato de 02 (dois) anos será constituido por 06 (<;ei,)

membros, sendo 05(cinoo) efetivos, 01 (um) 6uplcnte, escolhidus em ele'çi:íO
direta entre os sócios fundadores, e por eles, em reuniao especificamente

convocada para esse fim, Parágrafo Primeiro _ Dentre os conselhe;ros cfe~ivcs

ser;' escolhido por eles próprio. o Presidente do Conselho, Parágrafo Segundo_

O Suplente, de cada campo paritário, que tera direito a "O, nas reunió", do
Conselho, será convocado a assumir O cargo em Caso de vacancia ~e pelo

menos um efetivo. o que ocorrerá no caso de f"lta a 2 (duas) reuniões ornin;",as
consecutivas Ou 3 (três) alternadas, Ou impedimento pessoal devidamen'e
comunicado por escrito ao Conselho. Paragrafo Terceiro _ Caso oco"" o

afastamento de quatro conselheiros, deverá ser convocada reunlao de
Fundadores para eleição de novo Conselho, cujos mandatos se encern>rão

juntamente com a Diretoria Executiva. ARTIGO NONO • O Conselho de

fundadores reunir'se_á, ordinariamente a cada dois meSes para: ai A"álise de
gestao f,nanceira da Oireteria Executiva; b) Analise da dinamica e do perfil das

atividades implementadas pela diretoria Executiva e s,,~ compatibilidade com as

metJ' e os objetivos estabelecidos Paràgrafo Únrco _ O Conselho de
Fundadores se reunirá extraordinariamente sempre que jlllgm necessário,

mediante convocaçao de pelo menos 2 (dois) de seus membros aos demais, em

dia, hora e local previamente indicados e somente delibera com q"orum minimo

d" metade d" seus m"mbros. ARTIGO DÉCIMO _ O Conselho de Fundado'es.

mediante deliberaçao de sua maioria absoluta, pode"., dest:tuir a Diretoria

Executiva no todo ou em parte, promovendo sua substituiç~o -ad refe",dum" da

Assembléia Geral nos casos de incúria ou nos casos comprovad0S de "tit"d",
ato OU om;ssao que comprometa gravememe os obj"tivos da Entid~d" ou

_ ..~~"
__ ~ .~ ~ .._ -o :: -=-=-~.::=-~1[)"" """tZ-r-••,,''''__ .- .,,~5,,,,~~ ,,,,,,

",.C ' .} ,'.'

•
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desvirtue sua, flnalidade, estatut~rias CAPíTULO IV • DA ADMINISTRAÇÃO
DA ENTIDADE: ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO _ A RÁDIO COMUNIDADE
PORCIÚNCULA é administrada pelos seguintes 6rgãos. a) ASSEMBLÉIA
GERAL. b) DIRETORIA EXECUTIVA, c) CONSELHO DE FlJNDAOORF:S, di
CONSELHO FISCAL e) CONSELHO COMUNITÁRIO DA ASSEMBLÉIA
GERAL - ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO - A ASSEMBLÉIA GE:RAL 6rgão
máximo de deliberaçao de Entidade, competente: a) Eleger os membros d"
Diretoria Executi.a e do Conselho Fisc"l, !lI Tomar quaisquer rcsotuçOüs e
medidas para o bem da Entidade, de acordo com seus estatuto,: c) Reformar os
presentes Eslolutos: d) Homologar decisoos tomadas em caráter provisório pela
Direloria E~eculiva, e) Deliberar, com quorum mínimo do 213 (doIs terços) de
seus Associados, sobre a dissolução da Enli"a~e e destinação de sou
património, ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO - A Assembléia Geral reumr-se-á: a)
Ordinariamente, no 4" tfimeSlre ~e cad:. ano, ~rn d"t" ftxad" pcla Dirotoria
Execuliva: b) Extraordinariamente, sempre que se flze, necessano, convocada
pela Diretoria Executiva, Conselho de Fundadorcs ou por 114{um quarto) dos
seus Associados, quando eleger<lo dentre os presentes D pre8iaente e
secretário da Assembléia. Paragrafo Único - A convocação da Assemblóia Geral
devera ser efetuada mediante Edital atixado na sede e estudio, da Entidade
com pram de 15 (quinze) dias, contendo dia, horario e ordem do dia objeto de
deliberaç!lo. e Com divulgação em igual periodo, de pelo rn~nO, 08 (oitu)
chamadas diarias duranle a programação da r;,dio. ARTIGO DECIMO QUARTO
• A A.sembléia Geral se instal~rá, em primeira convoc"ção. mHiJ horJ apó"
com qualquer numero de aS5ociados, DA DIRETORIA ARTIGO DÉCIMO
QUINTO. A DIRETORIA EXECUTIVA serã eleila por maioria simples de votos
em escrutln;o secreto, ou por aclamação quando se tratar de chapa únICa,em
Assembléia geral em que conste, expressmnente, e"e fim da P;lul" de
convocaç!'io, Parágrato Primeiro. As chapas concorrentes ceverao se inscrever
perante a Direloria Execubva, com a antececêncla mlnima de 15 (quinze) di(1s
da realizaÇ(\oda Assembléia Geral; Parágrato Segundo. Em CaSDde empare
na votaç<lo,sera considerada vencedora a chapa cujo prcsidcn:e for mais idoso
Paragrafo Terceiro - Quaisquer pedido de impugnação de ch"p~8 Ou returso,
serão julgados pefa própria Assembléia Geral. ARTIGO DÉCIMO SEXTO - O,;
membros da DIRETORIA EXECUTIVA ser<lo elAitos por 2 (doIs) anos. l1a
Assembléia Geral ordinária, assumindo imediatamente seus cargos. Parilg'afo
Primeiro - Somenfe podemo ser eleitos o. ~"soci~d05 que lenh",n p"'u menos
um ano de filiaç!'io e, .somente poderao votar os assoc,ados que tenham pelo
menos seis meses de filiação e eslejam em dia COrn s,,"s obrig"çóes
estatuárias. ParágrafO SegundO • Para os cargos de Presidente e VlCe-
Presidente somente podemo concorrer sócios fundadores, nata e contribuinles
Commais d" 2 MOS de pMicipação ininterrupta na Entidade: Paragrafo TerceirO
_ Somente sera permitida a reeleição de qualquer membro du diretoriu por um
mandato consecutivo, Parágrato Qu¥to _ A vacância de qualquer cargo da
Diretoria, a e~ecuç<lo do Presidente, será preenchida por Sócio, escolhido pelo
diretoria "ad referendum- da As,embléia Geral. ARTIGO DÉCIMO SETIMO - A
DIRETORIA EXECUTIVA, que deliberara de forma colegiada, será intcgradu
pelos seguintes cargos PRESIDENTE. VICE - PRESIDENTE, SECRETÁRIO-
GERAL. SEGUNDO SECRETARIO TESOUREIRO. DIRETOR CULTURAL E
DE COMUNICAÇAo SOCIAl. Parágrafo Unieo - A Diretoria Executiva designa",
Gerentes para Diretorias Operacionais que venham a ser cnadas. ARTIGO
DÉCIMO OITAVO _ O Conselho Fiscal sera integrado por 3 (três) membros
mutares e 3 (trés) membros Suplentes. ARTIGO DÉCIMO NONO - %0
atribuições coletivas da Diretoria Execufr.n a) Escolh" e designação dos
responsáveis pelas Diretorias Operacionais cuja definição e competência .era
estabelecida pelo Con.elho de Fundadores: a 1) TwÇal e~tr~tégia e pl,,,,os de
aÇ(\oque garJntam a irnplemenlJç~o dos objeti"DS definidos pela Assembléia

Geral e pelo Conselho de Fundadores: b) conv~~a~__a__J\~~ G8ral,~},,\," .•~

.~~ - n~,,~1~"""",,"
...----- <Ol.o~ ,,,,'." ." ••.•..".<'.

""""'" "".,,,
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Elaborar relatórios de gestao administrativa •• financeira M iJ u n d o period,cidDd~
estabelecida pelo Conselho de Fundadar%: dJ Elaborar Prestaçao de Cantas

Anual, a ser submetida com parecer do Conselho Fiscal" do Conselho de
f u n d a d o r e s i l a p ,e d a ç â o d a A s s e m b lé i a g e r a l : e ) A u to r i z a r a ~ d m i~ s 1 ioo u

demissão de funcionários assim como a alribuiçáo de salários, gratiticaç6es em

conform idade com a polltica de pessoal aprovada pelo Conselho de
F u n d a d o r e s : f) A u to r i z a r a a q u i s i ç a o d e e q u ip a m e n to s e e l e t i v a r a c e l e b r ~ ç i 'i o d e

convênios que se enquadrem nos objetivos da entidade: g) Aprovar e modllicar

regimentos internos de Diretorias Operacionais que venham a ser implantada,
e/Du administradas pela Entidade. Parágrafo Único _ f i Diretoria reunir-se-a

ordinariamente, uma vez a cada mês e. extraordinariamente. quando convocada

pela PresidênCIa ou pelo ConselllO de Furx1adores, sendo migldo o quorum

minimo para deliberaçao de, pelo menos, melade de seus membros. ARTIGO
VIGÉSIMO _ Caberá a cada membro da Dimlora Executiva, Inclusive aos

Diretores Operacionais, individualmente: a) Executar com zelo e pontualidade as

tarefas decorrentes do cargo que exerce; b) Mantef postura pública compati,el

com as responsabilidade e aulDridades do cargo que exerce; c) Representar a
Entidade e:<ternamenle, sempre que oesignado pela Diretoria Ex"cutlva

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO _ Compete ao Presidente: a) Representar a

Entidade em juizo ou fora dele; b) Convocar e presidir Jo reunii)es da O"e:oria
Executiva e Assembléias Gerais: c) Assinar com a Secretaria Geral a

correspondéncia social e documentos de qualquer espécie; d) Assinar

junlamenle com a Tesouraria os batancetes e documentos para pagamentos de

obrigaç6es da Entidade; e) Receber subvenções, ve,bas e donativos. ARTIGO
VIGÉSIMO SEGUNDO _ Compete ao Vice-Presidente part,cipar ativamente das

reuniões da Diretoria Executiva, assessOraf O Presidente em todas suas

atiVidades, e substilui-Io em SuJS taltas e impedimentos, com os mesmos

poderes e obrigaçOes. ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO - Compete ao SecretariD

Geral exercer supervisáo geral das atividades administrativas da E~tldade,
assinando com o Presidente toda a correspondência social e demais

documentos. ARTIGO VtGÉSIMO QUARTO - Compete ao Segundo Secretario

a) participar ativamente das rl'!uni6es de Diretoria, contribuindo com suas

funçoos coletivas_ b) substituir O Secretario Geral em caso de seu impedimento

temporário ou definitivo. ARTIGO VIGESIMO QUINTO. Ao Tesoureiro compete

a) Receber as contribuiçOes dos associados e tamoom, quando autorizado pelo

Presidente. receber verbas, doaçOes e donativos: b) Efetuar. contra os
competentes recibos, o. pagamenlos autorizados pelo Presidente; c) Etaborar e

manter em dia a contabilidade da Entidade, apresenlando mcnsalnlcnte ,I
Diretoria Executiva demonstrativos de receita e deope5J; d) Elobofaf prestação

de conlas e O balancete anual a ser submetido aos Conselho Fiscal, Conselho
de Fundadores e a Assembléia Geral; e) Providenciar, em açordo com a

Presidência a abertura de conta banc:"i" e assinar junto com a Presidênc'a as
autorizaçoos para aplicações de recursos e saques, bem como os cheques par~

saque em conla-correnle; f) ControlJr e cadastrar o património da RÁDIO

COMUNIDADE PORCIÚNCUlA ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO - Cabera ao
Diretor cultural e de comunica.çao social; a) operacionalizar e supervi~ionar as

atividades desenvolvidas junto ao público geral; b) promover por lodos os meios
posslveis, de forma organizada, sistematica e eficiente a divutg~çno do nome,

objelivos e realizações da entidade. bem como dQ' documentos de leitura

obriQatória ~mo este estatuto, regimentos internos, e outros ARTIGO
VIGESIMO SETIMO _ AO CONSELHO FISCAL compete exercer o controle

periódico da situaçao econ6mica., financeira e patrimonial da Entidade e a

emissão de Parecer conclusivo sobre a prestaçao de conlas anual, a ser

submetida à apredaÇ<l.o da Assembléia Geral. ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO _ o

Conselho comun~ário, será formado por 05 (cinco) pessoas representante. da

comunidade, e lefá como objelivo acompanhar a programaçao da em,ssora,
visando atender o exclusivo interesse da comunidade e dos principiO,

-ÇJ{?---~\.~~
_ _ _ _ _ - - .o . .= _ = _ _ _ , . > .",.J.ni'-::,.~.
- \l~'<' ,"""-

,o ~ O .- " " , . ,~ : , ' , . .
~ p " '. . , , "
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eslabelecidos no artigo. ARTA', d~ LEI 9612/98. SãD eleo: MARIA JOsf.
ROCHA BETTA, brasileira C8sada. professora porladora da C. Identidade RG
nO 81345219 -0 - IFP IR J e do e le n° 320 ,010 .377 -9 ', re sId en te" do rn ic iliada il

Rua Duque de CaXIas, n' 278. centro Porciúncula-RJ: DUNDA INF.Z
PORTUGUA l DA S ilV A , brasileira casada , do com erc ia , po rtado ra da C

Identidade RG n° 04432247-7 -IFPIRJ e ele n' 655.307.027-87, residente c
domiciliada à Dr. Nilo Viej,s, n° 15, centro, em Porc,,;mcula-RJ, Dr. ERI JOSF
PESSAMiLlO, braóil"iro. casado, .e te rir> j,io . po rtado , da C. IdenTid"de RG nO

686.908 - SSPIMG e do ele n° 020,565.186-00, fesidente e domiciliado na Ru~
Dantas Brandão, n° 61, centro, em Porci(mcub-RJ; ZURAIDE DE FIGUEIREDO
QUEDES, brasileira, viúva, professora, portadora d~ C. Identidade RG nO
720.660 - IPFIRJ e CIC nO 688.982,747-34, reSldenle ~ domiciliada na Rua
Schuwarll: Vieira, n' 125, em Porciimcula,RJ, e ANGELA MARIA GRIf'f'E.
brasileira, casada, prolessora. portadora da C IdenMacie RG nO13.400.270_
IPFIRJ e CIC nO425.742.607-63, resident~ e domiciliada a Rua Cirilo Furt~do, nO
150,. centro, Porciúncula.RJ CAPiTULO V DO PATRIMÔNIO: ARTIGO
VIGESIMO NONO _ O palrimônio da Entidade compreender'; be", móve's. bens
imoveis e direitos. havidos POf doaç50 Ou constiluidos durante a ,igência de
Suas operações. ARTIGO TRIGÉSIMO _ Em caso de dissoluçào da RADIO
COMUNIDADE PORCIÚNCULA, sem qu~ a t,~scmbteia Geral delibere de oulr"
forma, o patrimônio da Entidade sera transferido pa'a outra "S5ociaçáo do
municlpio, Que lcnha a mesma finalidade. CAPiTULO VI _ DAS RECEITAS E
DESPESAS: ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO. A receil" d" ent,dode ad,ira: a)
Da contribuição especial de qualquer pessoa, a titulo de d03Ção, qLJ~fie"",
regist'ada em livro caixa com valor, data e id~"lifie"ção do doador; b) [la
confribuição mensal de associ"dos individu",s e instltuc,onais; c) De v"rb", ~
doações de instituições nacionais e internaciollais; d} De patrocln,o de
empresas locais: e} De campanhas c de outras atividades desenvolvid'" pa'a
esse f,m, Parágrafo Primeiro - Não serão aceitas do"çõ~s e contribuições de
origem duvidosa ou de fonte i"id6nea que comprometam de forma diretJ ou
indireta os objetivos da Entidade: Par;lgrafo S~gLJndo_ Todas as doaçóes serao
objeto de análise previa para sua ace,tação ou não por parte da Direloria
Executi,a: Parágrafo Tercei'O' Se'á garantido aos doadores que o desejarem o
sigilo de identificação, que somente poderil ser Quebrado por decisáo da
Diretoria Execuli,a e do Conselho de Fundadores Ou por deciMo judicial
ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO As despesas da Enlidade podem ser: a)
Operaciona,s • administ'a'i,as oa outras; b} Náo-operae,onals: c) InvestimH"I()~
e de Capital Fixo (imóveis, equlpamenlos e i",UaçOes); d) Comissão: para
agenciamento de pat,ocínios de empresas locaIS,em percentagem d~fillida pelo
Conselho de Fundadores: e) Patrocinio ~ projc!os ou atividades com fins
comunitários. Paragrafo Único _ A Diretoria Execuhva ouvido O Co"selho de
Fundadores poderá propor o pagamento de "pro-Iabore" a membro da DiretOria
cuja profissionalização se faça indispensa,el CAPíTULO VII - DISPOSIÇOES
GERAIS E TRANSITÓRIAS: ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO - A Eo.Made
será mantida por contribuições dos associados em valor fi,udo pelo Assembleia
Geral e por patroclnios, doações e subvenções. ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO
- A Entidade tera logotipo e simbolos próprios que a identifiquem. ARTIGO
TRIGÉSIMO QUiNTO - Os casos omissos do presente es(atulo serão resolvidos
pelo Conselho de Fundados que deliberará "ad referendum" da Assembléi"
Geral. PORCIÚNCULA _ RJ, EM 25 de junho de 2002, (a.a.) Fernando Preva:to
da Fonseca - presidente; Salvador José Fernandes _ VICe Pre,idenle;
JaquelLne Theodo'o da Fonseca - Secretár;o Gcral; Zilrna lIeleoa Merig"e d"
Cunha - Segundo Sec'ela,jo; Mauricio Rochu - Tesoureiro; Jorge Lima da
Conceiçao ~ Diretor Cultural e de Comunicação Social; Conselho Comunilario
(a.a.) Maria José Rocha Betta, Olinda Inez Portugal da Silva, E{i Jo,é
Pessamllio, Zuraide de Figueiredo Guedes, Angela Maria Gr,ppe. Emillo Carlos
Moreira de Abreu, Advogado NADA MAIS era o que se conllnl1a '!3'kill1(l

-~ ~ .$ !/'~-- UZ;",,-- _:,,:..,
'IO e , "" ,~ """ ,

',: .> 'i" .,." ~",,,,,,,"""".
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documento, ora transcrito, Guja c6pia fica arquivada nestas nota,. Custas,
recolhidas atraoés de talonario, arquivado nlnotas, bem como recolhimenlo dos
20% e os va lo re s d as le is 489181 e 590182 . D ou lé E u ,(~ ) Ju "u R o li,1a da S il"a ,

Responsavel pelo Expediente, rnat.01114458. o fiz escreuer, conferi e
subscrevo,. SELADO SOB O NO RAC _ 46314 AVERBAÇÃO N' 01: Av 01 -
379 , PRO T .2 .100 , D E 2710812003 , P ro çede -se a es ta av e rb açao , no s te rm os da

A ta d a A ssem b lé ia G era l d e A lte raçao do E sta tu to d a R ud io C on lU n id "(j,,

Porciúncula: A fim de e~cluir do Estatuto constante deste Registro. a alínea "O"
do Artigo 32, bem como o Parágrafo 2' do Artigo 16. Ficam manlid,,"
integralmente, os demais artigos e di.posiç6es. O referido é verdade, do que
dou fe, CuSlas, recolhidas alra.és de talonario, ja incluidos os 20% deVidos,
bem como os valores da. leis 489181 e 590182. Eu(a.) JOilo Batista da Sil.a,
Responsável pelo Expe<:liente, maI.01/14458, o fiz esere.er, conleri e
subscre.o. SELADO SOB O NORCI-31326. AVERBAÇÃO NO 02, I'w02 - 379,
PROT.2.190. DE 0310512004,Procede-se a eSla' averbaçao, nos termos da Ata
da Assembléia Geral de Alteração do Estatuto da Radio ComunidBde
Porciúncula: A fim de que fique constando as seguintes Blter"ç6cs' o "rtigo l'
passa a vigorar com a seguinte redaçª-Q:ARTIGO 10 ~ A RÁDIO COMUNIDADF.
PORCIÚNCULA, fundada em 25 de junho de 2002, com sede nesla cidade de
Poreiúncula.RJ, à Rua Depulado Carlos Pinto Filho, nO 196, Contro, é umD
socie<.ladecivil democratica, sem discriminação do cla"e soci"l, rap, COf,
gê"ero, opção sexual, conOl!pçao religiosa Ou lilosóf,ca, apartidaria, sem hns
lucrativos, de objelivos cultufais e defesa da cidada"ia e do meio ambiente c
execuçao de Sef\liço de Radioditusao Comunilária, O artigo 3' e paragrafo
único passam a vigorar com a seguinte rednç,~o: ARTIGO 3' - Poderao sef
admitidos como sócios Individuais e membros da Diretoria Executi.D Dpen"s os
brasileiros nalos ou naluralizados há m"is de 10 (de~) anos e maiores de 18
anOSou emancipados e ainda, lais dirigente. nao podenlo estar no exercicio d"
mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlam"ntm Ou tunçM da qual
decorra foro especial. Parágrafo Único _ Poderao ser associados da RADIO
COMUNIDADE PORCIÚNCULA as pessoas fisicas e juridic"s, com rcsidênci"
ou sede, nesle municipio, bem como indicaçao das categorias de associ"dos,
suas atribuiçOes, conferindo_lhes lnclusi.e o poder de voto, "volo c de ser~'"
.olados para a composiçao do quadro direlivo", O o"r:'9,"lo 4' do artigo 16
passa a vigora, com a s~9.uinte redacao: ARTIGO 16 _ Paragr"lo 4°. Em caso
de vacância de qualquer cargo da diretoria haverá del,beraçáo da Assembleia
Geral para substituiçao dos cargos. Inclusao do Parágrafo 4' no Arligo 31 com
" seguinte redaçao: ARTtGO 31 _ Parágrafo 4° - A receila da Enlldade sera
utilizada, única e excluSivamenle, para a consecuçao de suas finalidades
institucionais. ç finalmente, a Exclusao da sigla FM dos ARTIGOS l' e 2' do
referido est"lulo, Ficam manlidas integralmente, as demaIS dispOSições d~
presente estatuto. O referido e verdade, do que dou fé CUSW". recülilidDS
atra.és de talonário, jil incluídos os 20% devidOS,bem como os valofes das lei.
489181 e 590182. Eu(a.) Jo30 Balista da Silva, Responsável pelo Expedienle,
maI.Ol/14458, o fiz esere.er, conferi e subsorevo. SELADO SOB O N° RFJ.
42881. HMT, AVERBAÇÃO N' 03: Av,03 - 379, PROT.2.253, DE 3010812004,
Procede_se a esta averbaçao, nos termos da Ata da Assembléia Gorai de
Alleraçao do EslaMo da Radio Comunidade Porciimcula: A fim de que tique
constando a seguinte alteraçao: o artigo 14 passa a vigorar com a se~uinto
redacao: ARTIGO 14 ~ A Assembléia Geral ocorrerá para "v"liDÇ~Oe preSh,ç;lO
de contas da Direloria, para alteraçtio eslatul:lfias ou destituiçao dos dlfigentes
bem assim para eleiçao da Direloria e do Conselho Comunitário. Poderá ser
conv0c.3daextraordinariamente por, no minimo, um qUInto dos aSSOCiados,para
discussao e decistio relaliva e assuntos de inleresse geral e quando a
deliberação se relacionar a desliluiçao de dirigentes ou alteração estalutá ri"
será exigido o voto concorde de dois terços dos present", il Assembléia
especialmente conv0c.3da para esse fim, ntio podendo ela deliberar, em p"melra

______1'?!i7--~\~~~
------ 'l'~V"~,.",'"-------- +"'~~.•.'.'

,L • ,o ." '" ,,," '
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convocaç.ao, Sem a maioria absoluta dos assocIados, Du com pelo menus um

te rç o n a . c o n v o c a ç O e s s e g u in te s . F io a m m a n tid "s in j"g ru lrn c n tc , a s d e m a is

d ls p o s iç O e s d o p re s e n te e s ta tu to . O re fe rid o li v e rd a d e , d o q u e d o u fé . C u s la s ,

re c o lh id a s a tra v é s d e ta lo n á rio , ja in c lu íd o s o s 20% d e v id O s , b e m c o m o o s

v a lo re s d a s le is 4 8 9 /8 1 e 5 9 0 1 8 2 , E u (a ) Jo{,o B D tis ta d a S tlv a , R e s p o l1 s a v e l p e lQ

E x p e d ie n te , m a t.O l/1 4 4 5 B . o fiz e s c re v e r, c o n te ri e s"lJ,çrevo, S E L A D O S O B O

NO RFJ-43054 _ L L O . AVERBAÇÃO Ir 04: Av04 _ 379, P R O T 2 0 2 , DE

10/0812011, Procede.se a esta averbnÇ<~o,nos l~rmos da Ata da Assemblela

E x tra o rd in a ria p a ra A lte ra ç a o d o E s ta tu to d a R a d io C o m u n i(i"d e P o rc iu n c u la : A

fim de que fique constando a seguinte alteraçao: o artigo 13ltrezel e artigo

32(trinla e dois) p.a!l.•.ªm a v'gorar com a se'lu,nte red-,ç,io. ARTIGO 13

!TREZE) - A Assemblelª..Qeral reunir.se.a: ai Ord,nariam~n'~ no 4." Irimc,lre

de cada ano em data fi,ada pela Direloria_E~Q.çuJiva:_bJExtra.ordinarlamente.

sempre que se fizer nece,sario convocoda pAio Oirel",ia Execut,v~ ConselllO

de Fundadores ou por '/. (um quarto) dos seus Assoe,ajas. Paragrafo Unico _ A

COnvocacão da Asse mb leia GeLa.Lçl.'tv_<trª-.".\lLQ.fetu,ada mediante _E_<!.'taU~f!.x.ado
na sede e estúdio da Entidade com prazo de 15 (quinze) dias contendo ct'a.

horário e ordem do dia objelo de del"beraWo e com divulqac~o em i9u,,1

período de pelo men'!~...m.uortol chamada'L1iari.i'ui,,![ao!e_ª-progra')1açãQ_da
rádio, C} compct~ vrivativo"'entc " ",~emiJleia qer~1 desl'luir o,

administradores e alterar o estatuto. Para a~~I'b<'.r"ç.~.s--ª-£lug~<LUl.f"'BillLOS
incisos a al'nea " C • deste artigo é exigidO dcl'l:>c,acM dJ ,,<;sembl~i,

especialmente convocada para esse fim, cujo gQ6rum_s~~<!.9_e.sJabeieckjono

estªtulQ be m como O'i..£dléric,L<!~ eiejç~o_ P9'Lad [)lj'li.~t!app ,r.!'U _RTiGº---~2
!TRINTA E 00151 A. despesas da Entjja~e podem ser; al ODeracionais-

administrativas Ou oulrJ" bl N:lQ.cper"r.ionliS' c) Inv~st'mentos e de Carit,,1

Fixo (""oveis eggl£.amentos e instalaç.!!"sLºL6~e'l11<lad,e_pod~[~._admitl[

patrQÇínio sob a forma de ªDOiO cultural D"';' os ocograrn',s a SCrl."Tl

transmitidos desde que ,estritos a05 estabelecirnen~os situados na are', d"

çQmynidade atendida. Paramafo Qnico ~ Entg[,ge.::}LPQLapQiQ-SultumLç

pagamcnto dos custo'! relativos ª transmissàQ d" Rrofl'on,"ci'io ou dG um

programn especifico, mediante J divulgaçào de mensagens ,nsHuc,onajs _<la

entidade apoiadora. Ficam mantidas integralmcnte, as demais disposiçe'ies do

presente estatuto, O referido é verdade, do que dou té. Custas, recolhidos

através de talonariD, ia incluidos os 20% d"vidos, b"m como os va:orcs ~as I"is

489/81 e 590182. Eu(a,) Wanda Silvano, Subshtuta do Responsavel pelo

E~pe<liente, mat.01/14461, o fiz escrever, conferi e subscrevo. SE:LADOSOB O

N' RRJ_33342 • XDW. AVERBAÇÃO NO 05: AV.05 - 379, PROT,237, DE

02!MAI0I2012, Procede-se a esta averbaçi'io, ,"o. l~rmo5 da Ata dd Assembleia

Extraordinária para Alteraçao do Eslatulo da Radio ComUnidade Porciúncula, A

lim de que tique constando a seguinte alteração: Q...,,-rt.igo_!3.ltCl'~elp."ss~.a

vigora' com il seguint~ redJçjo: ARTIGO 13 (TREZE) - A Assembleia Ger!!J

reunir_se.;': a) Ordinariamenl!'...!!o 4." trjmestre d",,cad.ª ª~Q ..!,-md.ata fixada Dela

Diretoria Executiva: bl btraordinariamçllle "cmpr~ gLJ~ ,e til.er necessarrG"

conVOCadilpela Oireloria Executiva Conselho de,.L!!!Jcta.çtQrcsou por 115 (um

guintol dos seus Associados Pa'awato Uni"o _ 11convGCJC~o da Assembleia

Geral devera ser efetuada mediante Editai afixado na sede c estúdios <1"

Entidade com prazo de 15 (guinze) dias contendo dia horá,io e ord_,ª'!!_do_j1la

objeto de del'beracão " com dlvulg"c;<lO"m igual pcriado de p~lo m~nos oa

(oito) chamadas diMas durante a prc9.@maç'!º---!!.'!.-La.dJo. C) ÇQ!!lPêtEt

privativamente à assembleia gelai: dcstjwi.Lgs adminisJmº-orcs e altGrar o

estatuto. Para a. del'p_~ª~U_qy!tM' referem OS incisQS ª ali"Ga' C - deste

artigo é exigido del'OOracao da ilssemblei~ especi',lmerlle COrlvoeJda para es<e

fim cujo quOrum sera o e"t~belecido no estatuto, bem c"-!!!Q...o3.£ritéi!0,Lde

eleiC~D dos administradores Ficam mantidas integralmcnte, "5 demais

disposiçoos do presente estatuto. O refcrido é verd"de, do que dou te Cu,t""

recolhidas através de tJlonário, iá incluidos os 20% dev,dos, bem CCmJLQ.S

7??Z-. -i\--,,~
~".f~~'~,"~ , ",,''''''
t"er

,~ '"'~ ,,;o ,- ':,~r;,,,,.'
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va lo res das le is 489181 e 590 /82 . Eu(a .) Jeao Batis la da S ilva , Responsáve l pe lo

Exped ien te . m at.01 l14458 , o fiz escrever. con te r; e subscrevo . SELADO SOB o

N " RSJ-67334 - HPB , NADAi'!1AJ '-€o l'imm 1 lem e fie lm en te do próprio o rig ina l,

do que dou fé. Eu . ------- ~Ba tis ta da S ilva , M a l. 01 /14458 ,

R~ e o Exped ien te . a d ig ite i, con fe ri, subscrevo e "ss ino ,-

PORC IUNCULA -RJ, 02 DE MA fO DE 2.012

EM TESTO L2a DA VERDADE

-\I.-~~ _

~7 "__

~W AND S ILVANO - M a l. 01 /14461

~ ;":;> "Substifu ta do Respoosave l pe lo Exped ien te
~ ,'

Custas, no va lo r de R$ 8 ,98 , reco lh idas a través de ta lonário
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OFICIO ÚI~;i:O~E ilORr.:i'J;.;CVL.A

REGISTROCivil, Ui: i1;:5SvA~Jll~Olc.u
ATA DA ASSEMBLÉIA DA ELEIÇÃO DA DIRETORIA DA RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA BIÊNIO

2014/2016

Às dezesseis horas do dia I/inte de junho do ano de dois mil e catorze, na sede da entidade, na

Rua Del'. Carlos Pinto Filho, n.~ 196 - Centro, na cidade de Porciúncula, no Estado do Rio de

Janeiro, reuniram-se em Assembléia Geral por conl/ocaçiío com o propósito de eleger a nOlla

Diretoria da Rádio Comunidade Porciúncula, biênio 2014/2016. Estal/am presentes n"a

assembleia os membros da diretoria atual: a Presidente senhora Jaqueline Theodoro da

Fonseca; a Vice-Presidente senhora Zilma Helena Merigue da Cunha; o Secretário Geral senhor

Ademir Joia Gomes; o Segundo Secretário senhor Carlos Alberto Losque Volpato; o Tesoureiro

senhor Fernando Prellatto da Fonseca e t<lmbém o senhor Jorge Lima da Conceição- Diretor

Cultural e de Comunicação Social, além de aiguns sócios da entidade. Dando inicio aos

trabalhos, a senhora presidente cumprimentou aos presentes, agradecendo a presença e o

empenho de todos para que a Associação Rádio Comunidade Porciúncula continue sendo o

meio de comunicaçiío democrático e a I/OZda comunidade, desta forma possa desempenhar o

seu papel prestando serviços relel/<Intes a comunidade. Dando continuidade aos trabalhOs a

senhora presidente convidou a Vice-Presidente para que juntas coordenassem os trabalhos,

colocando em pauta a eleição dos membros da nOl/a Diretoria Biênio 2014/2016, pois no dia

I/inte e cinco de junho próximo, chega o fina) do mandato da atual diretoria, conforme

determina o artigo 16, do estatuto, mandato de dois anos. Foi apresentada uma única chapa e

eleita por unanimidade, formando assim a nOl/a Diretoria hecutil/a a saber; P R E S I D E N T E -

F e r n a n d o P r e v o t t o d o F o n s e c o ; V I C E - P R E S I D E N T E - Mauricio Rocha; SECRETÁRIA-GERAL-

Alessandra Sel/erina da Sill/a; SEGUNDQ-SECRETÁRlo.. Joel Antonio Bernardes dos Reis;

TESOUREIRO- Alex Gonçalves Gomes e J o r g e U m o d a C o n c e i ç i i o • DIRETORCULTURALE DE

COMUNICAÇÃO SOCIAL. Prosseguindo os trabalhOS todos foram empossados nos seus

respectil/os cargos. A presidente colocou a palavra lil/re, onde o senhor presidente eleito

Fernando Prel/atto da Fonseca, agradeceu a confiança depositada mais uma I/ez e se

comprometeu a trabalhar para o bom desempenho das atil/idades. A senhora Jaqueline

Theodoro da Fonseca agradeceu os membros da diretoria que fez parte de sua chapa

agradecendo o apoio recebido no biênio que estaI/a se encerrando, onde todos os presentes

desejaram sucesso à nOl/a Diretoria hecutil/a nos trabalhos da Rádio Comunidade Porciúncula.

E como ninguém mais desejaI/a US<I'da palallra, a Senhora Presidente deu por encerrada a

sessão às dezessete horas e trinta minutos. Eu Ademir Joia Gomes, secretariando essa reunião,

passo a datar a assinar este documento juntamente com os membros da nOl/a diretoria eleita.

Porciúncula, 30 de setembro de 2015.

Ademir Joia Gom~ - Secretário

a d ! m t ~ d ! - : : , . f Í : ; ~ 7

\J I ~OF. lJNICO
fen'lando Prellatto d'a~ - Presidente

CPf: 723.1.u~8;7-87

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 15



~!FrcI1l l.NlUl OCfm::ll1Oll! <>1>001
~ ffiiVl SfflIJ l'ffl[tUO, N fi], cmTFiJ ~

r;tJReffilCE<:O_dI5) fi•.•••.(') por ffi1l.ImA 00:
~ ~ ~llll DA FUH!lIJ\•••,•••••t ••• ttllltl'I••,I.t"tf"**-

i::*~.~t~:ig~:~~;~'~~~;:.~:~.~~~.;::iÜdLz
",lil:mIOO9J'ES iE.I:tJ ~t.94!81qlJ eo TE'5t.~
. EIfJ4'>:i."'7IkJl https:/(>wi3.tjrj.jll'!.br/sitl'p.JbhOJ

--- '

Rodrigo Gomes G-eldú
E.fcf&~en:. AvtQnuoo OFICIOU!.!CO PORCiUliCULA

~1~t.!Wô1411 P,açasantoAntônio.n' 57

~ . !FItIO tlllQJ OC-fG.CtIID.J.A .,.,.......,...~ C~m;~ • ~C.ut,:~",RJ~j

r
ffiI"i1l '!i'f(fO iWlillro, 11 81, (ll{Im :; ,

I AUTrNTIC4CAO 1tI
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~ Sero EletrÔnico Layane Muruci

.' • E:;Clllvênte

CARTÓRIO DO OFICIO UNICO DE PORCIUNCULA-RJ'''.9~f1'47
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURíDICAS

APRESENTADO DIA: 21 DE OUTUBRO DE 2.015; PROTOCOLADO SOB N°,

409, Bá:. 083, DO LIVRO N°,: 1-A:

REGISTRADO SOB o N°, 1.085, ÀS FLS. NO 083, DO LIVRO N°, A-03' DE
REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURfDlcAS, ' -

Poder Judiciário - TJERJ
Corregedoria Geral da Justiça
Selo de Fiscalizaç~o ElelrOnico

EBFJ46532RHP" Selo Eletrônico
Consulte a validade do selo em:
httpsllwww3Mjus,brlsitepublico

Emolumentos' RS 236,42, sendo R$ 148,54 (tab 02, item 2); + RS 2,97 (da Lei 6370/12) +
R$ 29,70 da Lei 3217/99 + R$ 7,42 da Lei 4664105 + RS 7,42 da Lei 111/2006 + R$ 5,94
de Funarpen + R$ 12,24 da Lei 3761/02 e, RS 22,19 de Distribuição,

PORCIÚNCULA!JJ, 21 DE OUTUBRO DE 2015,

I ' ..'I~\:
RICARDO plLVA CARNEIRO - Mal. 90/281

Delegatáflo
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R Á D IO C O M U N ID A D E PO R C IÚ N C U LA

C N P J N 2 0 5 .1 3 6 .5 7 3 /0 0 0 1 -6 0

R u a D e p u ta d o C a r lo s P in to F ilh o - N !! 1 9 6

C e p 2 8 3 9 0 -0 0 0 - P o rc iú n e u la -R J

DECLARAÇÃO

E u , F E R N A N D O PR E V A T IO D A FO N S E C A ,b ra s ile iro , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F

n º 7 2 3 .1 0 0 .8 1 7 -8 7 e R G . n º 06037226-5 - IF P , n a q u a lid a d e d e re p re s e n ta n te

le g a l d a R á d io C om u n id a d e P o rc iú n c u la in s e r ta n o C P N J n º

0 5 .1 3 6 .5 7 3 /0 0 0 1 -6 0 , c om se d e n a R u a D e p u ta d o C a r lo s P in to F ilh o n º 1 9 6 -

C e n tro , n a c id a d e d e P o rc iú n c u la -R J , d e c la ro p a ra fin s d e so lic ita ç ã o d e

R e n o va çã o d e O u to rg a . q u e to d o s o s d ir ig e n te s s ã o b ra s ile iro s n a to s ,m a io re s

d e d e zo ito a nO S ,c o n fo rm e có p ia d o R G em an e xo d e a co rd o com a P o rta r ia n º

4 3 3 4 /2 0 1 5 /5 E J -M C , em a te n çã o à s re s tr iç õ e s d is p o s ta s n o a rt. 2 2 ,P a rá g ra fo

4',

P o r s e r v e rd a d e , a s s in o a p re s e n te d e c la ra ç ã o p a ra q u e a p ro d u za o s e fe ito s

le g a is .

P o rc iú n c u ia ,0 6 d a b r il d e 2 0 1 6 .

Fernando Pre to do Fonseca

Represen ante Legol

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 17



, ,-, ,
- •

! - 00

,-
, , '. •O , ~~.•- ti

,
• .'

, '. '.

• •
.0 , ,. •

~ \J

.,. , ,,' •- O., '...' ". - ••
,

'- "
,.. a ,0 ,

I,"
." oo, . • ," •
'0' • •

'", -.. - .- •

'-
,.. , •• ,..,

1 •••••• •>= ~ • ," &;:"s ,
!:- ~'

.<

"
,.. "., , ,,~,

"
•• •• "

• 'i
o •• o
• ;ok' ,-,,' ,' • • ~.. "

• • •
< o " • •, •
,

~
,

'" i
~ ;

!~ <
~

a
•

•

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 18



Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 19



2Z0'

oop=.

1.VIA

""""'--
24/3/1986

~~;,':'.••18/08/2003=-'WQ-l 4. 738. 123

••".•.•"o~.
PORCIUNCULA-RJ

"",,_wNASC. LV-la
PIHHOTI8A-~G

ALE8SANDRA SEVERINA DA SILVA

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 20



,

",oos

bCó

1 ".<>,,<0'0 .'~

:ibJ ,,54

"NTONIGJOEl
S

I."""".", Ol.IO.~ ••

I

f

l

-"- ~-- --'--
.._--~,

• ~..~~~,lt>

Z

S"
o
o
~ -~
~

• o • ~~.-
• •, (".>. , ,

• .~~
~ , , •

•

M•• "","., O' <""'0'
,",o •• U.,. o•• ,"".,. ''',.."

000"'0."'0 O<l"<TI'" "" ••""10.c<>••• '''''ó'''''O'' 'o.,,

""",""~f"'••~',coçA.09,_"'~'i"'!':-

'""''''''''0 «>M''''''''Q>o<JU )'o,,:.,ç" ""c:,"'' fR~ o" •• " ~~'" fi" OH,

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 21



Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 22



. '...
""" o. <0"""'0

,
,

""
Em

..... '..".'....

•• •••• ~~ ••o

.."" ....
"'". " •• ,. (O"",'O
~,...~.
.""

, co,. ,I' ""., '" ,,O> •••• ".
"'H'."'" O)
'" ". ,,_.. '-_, 4p]

• •. ~;'?<:".;.;:~

~.~'."!M"..,IJ'C-.•• ";'" _"'-~===

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 23



1&0:>'2016 BO LE TO S STEM A D ECO NSU LTAD tB TO SD E F S TE L [S S I« sà> 2262 ]

ilANATEL
.-w.•••.•• MN..""",I

ti<> r~omuni<:~ÓN

"

BQ ATARD E '

FOm.U!:lO"f'RI!:"ATTO D A FO N SEC A

80 lE TO n N ada C ons ta I m .e .D .ILa jlld a

ANAfEi

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

NQme:

CNPJ:

RADIO COMUNIDADE PORCruNCULA

05.136.573/0001-60

C e rtif ic am os que não con s tam , a tê e s ta da ta , p e ndên c ia , em 'e u nom e , re la ti~ a s ã s

re ce ita s a dm in is tra d a s pe la A na te l, re ssa lva do o d ire ito d e s ta agên c ia d e cob ra r q ua isq ue r

d iv id a s de re spon sab ilid a de do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r a pu ra dõ '.

E s ta ce rtid ã o re le re -se e xc lu s ivam en te ã s itu a ção do con tr ib u in te n o âm b Ito d e "ta

a gên c ia . n ã o con s titu in d o , p o r co n segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia d e deb ito s in sc r ito s em D ;~ id a

A tiva da un iã o , a dm in i.tra d o . p e la P ro cu ra do ria G e ra l d a F a zenda N ac io n a l.

Em i~ da à s 17 :3 6 :5 7 do d ia 18/0311016 (h o ra e da ta de B ra s ília ).

V á tid a a te 17 /0 4 {2 016 .

Ç e ro d~ o e xped id a g ra tu itam en te .

Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 24



Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 25



Ofício 01/2016 (1074611)         SEI 53900.023184/2016-74 / pg. 26



Petição  (1225870)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 1



Petição  (1225870)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 2



Petição  (1225870)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 3



Petição  (1225870)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 4



Petição  (1225870)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 07 de julho de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.041394/2016-44,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1223313

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1225870

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 07/07/2016, às
16:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1225872 e o código CRC AA6044BC.

Termo de Extração de Arquivo Compactado 522 (1225872)         SEI 53900.041394/2016-44 / pg. 6



Ofício N~03/2016

RAD lO COMUN IDADE PORC /ÚNCU lA

RUA DEPUTADO CARLOS P INTO F ilHO , 196

PORC IÚNCU lA - RJ - CEP 28390-000

Portiúncula, 05 de julho de 2016.

M IN IST fR IO DAS COMUN ICAÇÕES

Secre to r/o de Serv lç05 de Comunicação E le tr6n ico

Departam ento de Acompanhamento e Ava liação de Serv lço5 de Comun icaçãa E le trôn ico

Coordenação -G era l de Acomponhomenta de Outorgas

P re z a d o S e n h o r ,

S e rv im o -n o s d o p re s e n te p a ra e n c a m in h a r a V . E x .~ , c ó p ia d a A ta d e E le iç ã o d a n o v a

d ire to r ia b iê n io 2 0 1 6 /2 0 1 8 , d e v id a m e n te a u te n t ic a d a .

S e n d o o q u e s e a p re s e n ta p a ra o m om e n to c o lo c a m o -n o s a

d is p o s iç ã o p a ra q u a is q u e r o u tro s e s c la re c im e n to s q u e s e f iz e re m n e c e s s < Ír io s .

Jaqueline $o'"';;;da Fonseca

Presidente da Rádio Comunidade Parciúncula
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A TA D A A S S E M B LÉ IA D A elE IÇ Ã O D A D IR E TO R IA D A R Á D IO C O M U N ID A D E P O R C IÚ N C U LA B IÊ N IO

2 0 1 6 /2 0 1 8

À s dezo ito horas do d ia vin te e um de junho do ano de dois m il e dezesse is, na sede da entidade, na

R ua D ep_ C arl05 P in to F ilho , n .~ 196- C entro , na cidade de P o rc iu n c u la , no E stado do R io de Janeiro ,

re u n iram - ,e em A ssem b lé ia G e ra l p o r c o n v o c a ç ã o c om o p ro p ó s ito d e e le g e r a n o v a D ire to r ia d a R ád io

C om u n id a d e P o rc iú n c u la , b iê n io 2 0 1 6 /2 0 1 8 . E s ta v am p re se n te s n a re u n iã o , o s m em b ro s d a a tu a l

d ire to r ia a s a b e r : O P re s id e n te d a a s so c ia ç ã o se n h o r F e rn a n d o P '( 'l Ia t to d a F o n se c a , o V ic e -

P re s id e n te s e n h o r M au r íc io R o ch a , o T e so u re iro se n h o r A le x G o n ç a lv e s G om e s , o D ire to r C u ltu ra l e

de C om unicação S ocia l senhor Jorge L im a da C once ição a S ecretária G era l senhora A lessandra

S everina da S ilva e o S egundo"S ecre tário senhor Joe l A nton io B ernardes dos R eis. E ncontravam -se

presentes tam bem os m em bros do conse lho com unitário senhora Zura ide de F igue iredo G uedes,

senhora O linda Inês P ortuga l da S ilva , A ngela M aria G ripe, M aria Jose R ocha B etta e E ry Jose

P essam ilio a lem de alguns sócios contribu in tes, D ando in ic io aos traba lhos. o senhor presidente

cum prim entou a todos, agradecendo a presença, onde teve a oportun idade de expor a im portãncia da

partic ipação de todos. um a vez que estam os chegando ao fina l de m ais um a etapa, po is com m uito

traba lho, ded icação e princ ipa lm ente com a oportun idade da em issora produzir um estre itam ento da

com unidade porc iuncu lense. dando voz aos d iversos segu im entos da sociedade, chegam os aos dez

anos no ar. E sclareceu que no ano de dois m il e se is o M in isterio das C om unicações em itiu a licença de

funcionam ento da R ádio C om unidade P orciúncu la por um período de dez anos. onde estam os

so lic itando a renovação da outorga junto ao M in isterio conform e so lic itação constante na N ota Técn ica

n~11911/2015/S E I-M C . D ando a palavra livre vários presentes se m anifestaram agradecendo a

oportun idade de poder fazer parte da h istória da A ssociação R ádio C om unidade P orciúncu la . D ando

continu idade aos traba lhos o senhor presidente convidou o V ice-P residente senhor M auric io R ocha para

que juntos coordenassem os traba lhos, co locando em pauta a e le ição dos m em bros da nova D ire toria

B iên io 2015/2018 tendo em vista que o m andato da atua l d ire toria term ina em vin te e cinco de junho

do ano de dois m il e dezesse is. conform e determ ina o artigo 16, do esta tu to . Fo i apresentada um a única

chapa com a seguin te com posição: P R E S ID E N TE- Jaqueline Theodoro da Fonseca; V IC E -P R E S ID E N TE -

ZH m a H elena M erigue da C unha; TE S O U R E IR O - A dem ir Jo ia G om es; D IR E TO R C U LTU R A L E D E

C O M U N IC A Ç Ã O S O C IA l- A nton io M arcos Fernandes M achado; S E C R E TÁ R IO G E R A L- Jésio laerte de

O live ira C haves e S E G U N D O -S E C R E TÁ R IO - G iovan i Ferre ira F lorindo. logo após a apresentação fo i

co locado em votação e aprovado por unan im idade. form ando assim a nova D ire toria da R ádio

C om unidade P orciúncu la para o exerC Íc io 2016/2018. P rossegu indo o senhor presidente esclareceu que

por m otivo de afastam ento de m em bros do a llJa l conse lho com unitário . fo i apresentado outros nom es

da com unidade para fazer parte e com por o novo C onse lho de acordo com o A rtigo V igésim o O itavo do

E sta tu to a saber: Fáb io G arcia S anches. brasile iro . casado. m issionário re lig ioso. portador da C .I R J n '.

05848228-0 IFP -R Je do C P F n~ 809.844.797-91. residente e dom iciliado à R ua C irilo Furtado n.H ,C entro

-P orc iúncu la R J. representando a A C A D (A ssociação C ristã Anti D rogas de P orciúncu la); lom ar C lare t de

S ouza F igue ira , brasile iro . casado, agricu lto r. portador da C .I R J n°.06848286-8 IFP -R J e do C P F n~ 000.

867.447-71, residente e dom iciliado na com unidade C aetê - Porc iúncu la -R i, representante da

(A ssociação dos P rodutores e M oradores do C aeté); A cem ar C esário de O live ira . brasile iro , casado,

funcionário púb lico , portador da C .I R J n~05037497-2 IFP -R J e do C P F n°. 749.926.007-00, residente e
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dom iciliado a Ladeira São José n:20- Porciúncula -RJ. representante da (Associação do, Doadores

V o lu n tá r io s d e S a n g u e d e P o rc iú n cu la e C id a d e s V iz in h a s - A m ig o s d e S a n g u e ); V ito r J o sé d e A ra ú jo

C u n h a , b ra s ile iro . s o lte iro , fu n c io n á r io p ú b lic o , p o rta d o r d a C .I R J n ~ 1 1 2 0 9 6 9 o .4 IF P -R J e d o C P F n~

091038967-57, residente e dom iciliado a Ladeira São José n•.04, representante do ROTARY(lUB de

Porciúncula e A layde Ferreira Baptista Gom ilde, brasileira, casada, professora, portador da C .I RJ ri.

8 0 9 1 8 2 7 5 -1 IF P -R J e d o C P F n . 4 2 2 8 6 3 9 5 7 -7 2 , re s id e n te e d om ic ilia d a a R ua P re fe ito S e b a s tiã o

Rodrigues França n.~ 229, repre,ent<lnt<:' da (Associação lar dos Velhos Antonio e Jacinta S. V ieira). Ao

apresentar os nomes, foi colocado em votação e aprovado por todos. Após a votação todos foram

empossados, se comprometendo em trabalhar para que a Rádio Comunidade Porciúncula, possa

continuar prestando seu trabalho. O senhor M auricio Rocha falou também da importância da Rádio nos

serviços prestados às diferentes entidades. Ficando livre a palavra, os membros eleitos agradeceram a

confiança depositada e comprometeram -se a exercer as referidas funções com seriedade e dedicação.

O senhor Fernando Prevatto da Fonseca agradeceu a confiança depositada nos trabalhos realizados pela

Associação e espera que este trabalho possa continuar com a renovação da licença pelo M inistério das

Comunicações. Dando prosseguimento os membros da diretoria anterior agradeceram o apoio recebido

no biênio que estava se encerrando e todos os presentes desejaram sucesso à nova D iretoria Executiva

e Conselho Comunitário nos trabalhos da Rádio Comunidade Porciúncula, E como ninguém mais

desejava usar da palavra, o Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu A lessandra Severina da Silva,

secretariando essa reunião, passo a datar a assinar este documento, como também pelos componentes

presentes.

Pordúncula, 21 de junho de 2016.

~ tr r.,)J-l!'~cbS~
Alessandra Severina da Silva

Secretária- Geral

DIRETORIA DA ENTIDADE

~~~Jat&JQ~

OI: .
. U tvtc

*".,.L~;~L
rJapueline ~o do Fonseca

I ': : := = t~ ~~ ~V ;':" " "0 '4
~ntonio M arcos Fernandes M achado ~rtrd 'iiJ);,,~~

D iretor Culturol e de Comunicação 50ciol 5ecretário-G erol

CONSELHO COMUNITÁRIO

Tesoureiro

y.-r(.'.1
• A"'..•..•.••.••.•••••••.- ~o

vanl Ferro:.ira Florindo I
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C AR TÓ R IO D O O FicIO Ú N IC O D E PO R C IÚ N C U LA-R J
R EG ISTR O C IV IL D E PESSO AS JU R íD IC AS

APR ESEN TAD O D IA : 05 D E JU LH O D E 2 016: PR O TO C O LAD O SO B N °. 442,

FLS . 111. D O LIVR O N °,: 1-A ;

R EG ISTR AD O SO B O N °. 1117, ÀS FLS . N ° 111, D O LIVR O N °, A -03; D E

R EG ISTR O C IV il D E PESSO AS JU R ID IC AS.

Poder JudlC lano - T J E R J

C orregedoria G era l da justiça

Selo de Fiscalizaçao Elelrbm:c
ESQ F 84304 M SZ

C onsulte a va lidade do selo em

https)/w w w 3tl')jus br.is lte publiC O

Em olum entos. R S 269.53 sendo R $ 14405 itab 17 2), + R $ 10 9~ (tab 165) + R S 944

Itab 164) + R S 32,88 da Lei 32171% + R S 8,22 da Lei 4664/C 5 ~ R S 8.22 da Lei

11112006 + R S 6,57 de Funarper' • R S 2 88 (dH Lei 6370""2) • R S 13,54 dç, l_e; 3761/02

R S 24 57 d~ D istribu ição E !R $ R 22 de ISS

..
•

"
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RELAÇÃO DOS MEMBROS DA DIRETORIA BIÊNIO 2016/2018 DA RÁDIO

COMUNIDADE PORCIÚNCULA.

o, ~gricultor. CPF n,"

C1,11887032-~ I'i'

de Caeté . Po«iúncul" -

NILlFICAÇÃO

funcionária pública, cpr

4 . C. I, 07238086 8. I~P,

oão José FoIIY, n.o 39-

la - RJ.
----

a, professora, CPf n .•

c.1. 004,201,0868 IFP ,

e,andre Ilrethel, n," ')8 -

la - HJ.

funcionório público Cf>~

1 CI. 08312016-2 Irp ,

eputado Luiz ~ernando

Centro - i'orciuncula - RJ

o, autônomo, CPF n"

CI 05682587-0 irp ,

g~mi,o de PalJl~ P~rei(J,

Sol - i'orciúncula - HJ
.--,--,- _ ..

funcionário publico, cpr

4 CI. 08312019-6 IFi'

sé Noé de R~,e"d~ n.'

F, B(a,. Porciún{"la - RI

- -- --
NOM E FUNÇÃO U"

-
Jaqueline Theodoro da Fonleca Presidente Brasileira, casada,

n.9996745217-0

Residente e""
,

Centro- Porciúncu

Zilma Helen. M erigue da Cunha Vice-Presidente Brasileiro, casad

569.919.677-34

Residente Rua AI

Centro -Purciúncu
- ----

Ademir Joia Gomes Tesoureiro Brasileiro. ca'ôd
078288807-07

Residente localida

l "'-
Antonio M arcos Fernande, Diretor Cultural e de Brasileiro. casado,

M achado CornunicJe;;o Social 0.° 016417977-1

Residente Ruô O

linhôre5, n,ºH-
- - -

J;.sio Laerte de Oliveira Cha"es , Secretário Geral Brô,ileiro, casad

496,821,727-72

Residente Rua Ar

n,' 19 - V"lle do-
Giovani Ferreir. Florindo Segundo-Secretario Brasileiro, casado,

n." 020.524,297 9

Residente Rua Jo

219 -lIairro João
- - -- --
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30166/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.050256/2015-75, de interesse da RÁDIO COMUNIDADE
PORCIÚNCULA, sediada em Porciúncula/RJ, para renovação da outorga referente
ao período de 31 de Julho de 2006 a 31 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284263 e o código CRC 20210EC6.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30166/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 1284263
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30167/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA
Rua Deputado Carlos Pinto Filho, nº 196 - Centro

28.390-000 - Porciúncula - RJ
​CNPJ n° 05.136.573/0001-60

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050256/2015-75.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
31 de Julho de 2006 a 31 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.050256/2015-75, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1284266 e o código CRC BC7FDB4C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30167/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 1284266
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Correspondência Eletrônica - 1301978

Data de Envio: 
  18/08/2016 14:25:02

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radiocomunidadeporciuncula@yahoo.com.br
    fprevato@yahoo.com.br
    mauriciorocharj@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050256/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1284266.html
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.136.573/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

03/07/2002

 
NOME EMPRESARIAL

RADIO COMUNIDADE PORCIUNCULA FM
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R DEPUTADO CARLOS PINTO FILHO
NÚMERO

196
COMPLEMENTO

 
CEP

28.390-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

PORCIUNCULA
UF

RJ
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/07/2002
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/11/2016 às 14:34:28 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/11/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 04/11/2016 14:35
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050256/2015

RADIO COMUNIDADE PORCIUNCULA FM

18 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PORCIÚNCULA/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jésio Laerte de Oliveira Chaves 782.977.967-87 Secretário Geral 21/06/2016
21/06/2018

Antônio Marcos Fernandes
Machado

016.417.977-11 Diretor Cultural 21/06/2016
21/06/2018

Ademir Jóia Gomes 078.288.807-07 Tesoureiro 21/06/2016
21/06/2018

Zilma Helena Merigue da Cunha 569.919.677-34 Vice-Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Jaqueline Theodoro da Fonseca 996.745.217-04 Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Giovani Ferreira Florindo 020.524.297-94 2º Secretário 21/06/2016
21/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3011/11/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 01/2016 1074611).
1.1) Protocolo no SEI: 7.4.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 14 (Ofício 01/2016 1074611).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ofício 03/2016 1242502). (21.6.2016 - 21.6.2018)
Presidente: Jaqueline Theodoro da Fonseca;
Vice-Presidente: Zilma Helena Merigue da Cunha;
Secretário(a) Geral: Jésio Laerte de Oliveira Chaves;
2º(ª) Secretário(a): Giovani Ferreira Florindo;
1º(ª) Tesoureiro(a): Ademir Joia Gomes;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Antônio Marcos Fernandes Machado.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 11 (Ofício 03/2016 1242502).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1475161.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 24 (Ofício 01/2016 1074611).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 03/2016 1242502).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 12 a 15 (Petição 1073523). Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social não há previsão de que o Conselho Comunitário será composto por representantes
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de entidades legalmente instituídas e não está previsto o modo de funcionamento.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29515/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050256/2015-75.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula, estado do Rio
de Janeiro, apresentou requerimento de renovação da autorização, em resposta
à Nota Técnica nº 21912/2015/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O art. 28 do estatuto social

elenca pessoas físicas como

componentes do Conselho

Comunitário. Isso é vedado por

duas razões: I) o Conselho

Comunitário deve ser composto

por representantes de

entidades legalmente

instituídas, conforme

determina o art. 114 da

Portaria; e II) os representantes

deverão ser indicados pelas

entidades interessadas em

participar do Conselho, de

acordo com o art. 114, § 1º.

 
Além disso, não está previsto o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme dispõe o art. 40, V da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Entidade retifique o art. 28 do

estatuto social, de forma que

não sejam relacionados

nominalmente os componentes

do Conselho Comunitário e que

esteja previsto o modo de

funcionamento.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes
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da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 04/11/2016, às 15:05, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1475383 e o código CRC 1E2B3D49.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 1475383
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 43127/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM
Rua Deputado Carlos Pinto Filho, nº 196 - Centro

28.390-000 - Porciúncula - RJ
​CNPJ n° 05.136.573/0001-60

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050256/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29515/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 21/11/2016, às 11:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1475529 e o código CRC AA7518D6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43127/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 1475529
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Correspondência Eletrônica - 1518374

Data de Envio: 
  24/11/2016 07:45:40

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    radiocomunidadeporciuncula@yahoo.com.br
    fprevato@yahoo.com.br
    mauriciorocharj@hotmail.com

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050256/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1475529.html
    Nota_Tecnica_1475383.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 14 de julho de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.041401/2016-16,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1223372

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Processo Digitalizado Petição 53900.041401/2016-16

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/07/2016, às
14:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1235855 e o código CRC 3E01A955.
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Correspondência Eletrônica - 1447247

Data de Envio: 
  21/10/2016 14:45:58

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fprevato@yahoo.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [Colocar número do Processo]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC.pdf
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Correspondência Eletrônica - 1447302

Data de Envio: 
  21/10/2016 14:51:36

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fprevato@yahoo.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [53900.041401/2016-16]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Subgrupo de Documentação e Informação Comercial

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 20 de julho de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.041403/2016-05,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1223390

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Processo Digitalizado Petição 53900.041403/2016-05

  

  

  

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Diego Fernandes Carneiro
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 20/07/2016, às
10:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1243754 e o código CRC 52548A01.
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Correspondência Eletrônica - 1518503

Data de Envio: 
  24/11/2016 09:13:49

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    fprevato@yahoo.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [53900.041403/2016-05]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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Correspondência Eletrônica - 1703666

Data de Envio: 
  24/02/2017 10:22:57

De: 
  MCTIC/SEAPA (SEI-MC) <seapa.sei@mctic.gov.br>

Para:
    fprevato@yahoo.com.br

Assunto: 
  Solicitação de Complementação de Informações de Peticionamento Eletrônico SEI/MCTIC

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: [01250.010163/2016-97]

A documentação apresentada no processo em referência é insuficiente para a completa classificação,
distribuição e análise do processo no âmbito desta Secretaria.

Diante do exposto, solicita-se o preenchimento do formulário em anexo, para que o pleito siga seu curso
de tramitação natural.

Ressalta-se que a complementação de informação deverá ser enviada exclusivamente para o e-mail
seapa.sei@comunicacoes.gov.br, sempre havendo referenciamento ao número do processo em
epígrafe. Caso o interessado não encaminhe a referida complementação no prazo de 30 (trinta) dias, ou
o faça de forma incompleta o pleito será arquivado.

 

Atenciosamente,

Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Anexos:
    Complementação de Informações - SEI-MCTIC (1).pdf
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050256/2015

RADIO COMUNIDADE PORCIUNCULA FM

18 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PORCIÚNCULA/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jésio Laerte de Oliveira Chaves 782.977.967-87 Secretário Geral 21/06/2016
21/06/2018

Antônio Marcos Fernandes
Machado

016.417.977-11 Diretor Cultural 21/06/2016
21/06/2018

Ademir Jóia Gomes 078.288.807-07 Tesoureiro 21/06/2016
21/06/2018

Zilma Helena Merigue da Cunha 569.919.677-34 Vice-Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Jaqueline Theodoro da Fonseca 996.745.217-04 Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Giovani Ferreira Florindo 020.524.297-94 2º Secretário 21/06/2016
21/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3011/11/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 01/2016 1074611).
1.1) Protocolo no SEI: 7/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1578385, 1578386, 1578388, 1578389 e 1578391 a 1578394.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28. Irregular.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ofício 03/2016 1242502). (21/6/2016 - 21/6/2018)
Presidente: Jaqueline Theodoro da Fonseca; (26/4/1968 - 996.745.217-04)
Vice-Presidente: Zilma Helena Merigue da Cunha; (15/4/1957 - 569.919.677-34)
Secretário(a) Geral: Jésio Laerte de Oliveira Chaves; (1/7/1958 - 196.821.727-72)
2º(ª) Secretário(a): Giovani Ferreira Florindo; (19/1/1970 - 020.524.297-94)
Tesoureiro(a): Ademir Joia Gomes; (2/10/1978 - 078.288.807-07)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Antônio Marcos Fernandes Machado. (21/5/1970 - 016.417.977-11)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 11 (Ofício 03/2016 1242502).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1475161.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 24 (Ofício 01/2016 1074611).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 03/2016 1242502).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1578437.

***PENDÊNCIAS:

- No art. 28 do estatuto social estão expressamente previstas cinco pessoas físicas como membros do
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Conselho Comunitário, o que é vedado, uma vez que os conselheiros devem ser representantes e indicados pelas
entidades da comunidade local.

***CONCLUSÕES:

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 5205/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050256/2015-75.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula, estado do Rio de
Janeiro, apresentou resposta à exigência, em atendimento à Nota Técnica nº
29515/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. No art. 28 do estatuto estão

previstas cinco pessoas físicas

como membros do Conselho

Comunitário, o que é vedado,

uma vez que os conselheiros

devem ser representantes de

entidades e indicados pelas

mesmas entidades

interessadas da comunidade

local, conforme art. 114 da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.
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3.                   Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 13/03/2017, às
11:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728039 e o código CRC E07B1D82.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 1728039
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 9674/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM
Rua Deputado Carlos Pinto Filho, nº 196 - Centro

28.390-000 - Porciúncula - RJ
​CNPJ n° 05.136.573/0001-60

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050256/2015-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 5205/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/03/2017, às
16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1728106 e o código CRC B962AF87.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 9674/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 1728106

Ofício 9674 (1728106)         SEI 53900.050256/2015-75 / pg. 23



Correspondência Eletrônica - 1757716

Data de Envio: 
  23/03/2017 14:49:43

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocomunidadeporciuncula@yahoo.com.br
    fprevato@yahoo.com.br
    mauriciorocharj@hotmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050256/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1728106.html
    Nota_Tecnica_1728039.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050256/2015

RADIO COMUNIDADE PORCIUNCULA FM

18 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: PORCIÚNCULA/RJ

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ademir Jóia Gomes 078.288.807-07 Tesoureiro 21/06/2016
21/06/2018

Zilma Helena Merigue da Cunha 569.919.677-34 Vice-Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Jésio Laerte de Oliveira Chaves 782.977.967-87 Secretário Geral 21/06/2016
21/06/2018

Antônio Marcos Fernandes
Machado

016.417.977-11 Diretor Cultural 21/06/2016
21/06/2018

Jaqueline Theodoro da Fonseca 996.745.217-04 Presidente 21/06/2016
21/06/2018

Giovani Ferreira Florindo 020.524.297-94 2º Secretário 21/06/2016
21/06/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3011/11/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Ofício 01/2016 1074611).
1.1) Protocolo no SEI: 7/4/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1578385, 1578386, 1578388, 1578389, 1578391 a 1578394 e 1770721.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, ?h?;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º, ?a?;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 16;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 17;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 16 (dois anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 28.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 2 a 4 (Ofício 03/2016 1242502). (21/6/2016 - 21/6/2018)
Presidente: Jaqueline Theodoro da Fonseca; (26/4/1968 - 996.745.217-04)
Vice-Presidente: Zilma Helena Merigue da Cunha; (15/4/1957 - 569.919.677-34)
Secretário(a) Geral: Jésio Laerte de Oliveira Chaves; (1/7/1958 - 782.977.967-87)
2º(ª) Secretário(a): Giovani Ferreira Florindo; (19/1/1970 - 020.524.297-94)
Tesoureiro(a): Ademir Joia Gomes; (2/10/1978 - 078.288.807-07)
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Antônio Marcos Fernandes Machado. (21/5/1970 - 016.417.977-11)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 11 (Ofício 03/2016 1242502).
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1475161.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 24 (Ofício 01/2016 1074611).
7) Declaração de conformidade: fl. 3 (Ofício 03/2016 1242502).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 1578437.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
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- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 14366/2017/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

Processo nº: 53900.050256/2015-75.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da
RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM, autorizada para execução do Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula, estado do Rio de
Janeiro, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando
houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/09/2017, às
11:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2246782 e o código CRC 0110E0A4.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2246782
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RJ Distrito: Porciúncula
Município: Porciúncula Sub Distrito:

Canal: 199 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA CNPJ: 05.136.573/0001-60
Nome Fantasia: LÍDER FM Bairro: CENTRO 

Logradouro: RUA DEPUTADO CARLOS PINTO FILHO NR 196 Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 05136573000160 Pesquisar

Razão Social: RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 28390000 Logradouro: RUA DEPUTADO CARLOS PINTO FILHO NR 196 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RJ
Município: Porciúncula Distrito: Porciúncula SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 28390000 Logradouro: RUA DEPUTADO CARLOS PINTO FILHO

Número: 196 Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO Estado: RJ
Município: Porciúncula Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

31/07/2006 Data Limite Instalação: 31/01/2007

Número do Processo: 530000039852002 Fistel: 50402227778

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

273 PortariaPortaria  MCMC  13/06/2005 17/06/2005
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

54813 ATOATO  CMPRLCMPRL  16/12/2005 19/12/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

379 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  28/07/2006 31/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

60365 ATOATO  CMPRLCMPRL  23/08/2006 24/08/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

117 DespachoDespacho  MCMC  25/02/2009 Advertência Jur.Jur. 

387 PortariaPortaria  MCMC  02/09/2010 30/12/2010 Multa Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 
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2324 PortariaPortaria  MCMC  18/01/2016 19/02/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA - CNPJ/CPF(05.136.573/0001-60) Situação: Entidade não possui débitos
Município/UF: PORCIÚNCULA/RJ Canal: 199

Indicativo: ZYL941

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

À Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.050256/2015-75

Interessado(a): RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA

 

Em atenção ao Memorando n° 14366/2017/SEI-MCTIC, informamos
que foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco
de dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53000.043127/2013

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XXIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
19/06/2013).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.062809/2006

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2265164);

Despacho nº 117, de 25/02/2009 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso
XV do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
09/05/2006).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

53000.044381/2009

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2265164);

Portaria nº 387, de 02/09/2010,
publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U de  30/12/2010 - MULTA;

Irregularidade apurada: Itens 14.2 e
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de antecedentes
no SRD*) 18.1.4 da Norma 01/2004 e art. 38, II do

Decreto 2.615/98;

Infração: (data de
ocorrência:26/07/2006).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.049536/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (2265164);

Portaria nº 2223, de 18/01/2016,
publicada no Diário Oficial da União -
D.O.U de  19/02/2016 - MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, incisos
XV e XXIX do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:
19/06/2013).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 03/10/2017, às
14:48, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2265176 e o código CRC 853854E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2265176
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO COMUNIDADE PORCIUNCULA

CNPJ: 05.136.573/0001-60

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 07:28:05 do dia 05/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 04/11/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 05/10/2017 07:28
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.136.573/0001-60
MATRIZ
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22915/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050256/2015-75.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porciúncula, estado do Rio de Janeiro, por meio da Portaria nº 273, publicada no
DOU de 17/6/2005, e Decreto Legislativo nº 379, publicado no DOU de 31/7/2006.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 31/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 7/4/2016, à fl. 1 (Ofício 01/2016 1074611),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015).

 
 

REQUERENTE
RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Jaqueline Theodoro da Fonseca;

Vice-Presidente: Zilma Helena Merigue da Cunha;

Secretário(a) Geral: Jésio Laerte de Oliveira Chaves;

2º(ª) Secretário(a): Giovani Ferreira Florindo;

Tesoureiro(a): Ademir Joia Gomes.
 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl. 1 (Ofício
01/2016 1074611)
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1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício 03/2016
1242502 e

Petições 1578385,
1578386,
1578388,

1578389, 1578391
a

1578394, 1578437
e 1770721

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

Petições 1578385,
1578386,
1578388,

1578389, 1578391
a 1578394 e

1770721

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  fls. 2 a 4 (Ofício
03/2016 1242502)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  fls. 6 a 11 (Ofício
03/2016 1242502)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  Petição 1578437

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos

em conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,

constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

X  fl. 3 (Ofício
03/2016 1242502)

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel

X  Certidões SIGEC
2274642

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda - CNPJ, válido e atual

X  CNPJ 2274643

9 Relatório de apuração de infrações X  Despacho Interno
CGFI 2265176

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2274646).
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050256/2015-75, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à
RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porciúncula / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016,
a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA,  para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porciúncula / RJ.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 05/10/2017, às
07:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2017, às
13:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 09/11/2017, às 20:18,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2274648 e o código CRC 76AA39DC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2274648
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.050256/2015-75

Entidade: Rádio Comunidade Porciúncula

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.050256/2015-75
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 22915/2017/SEI-MCTIC - Evento
SEI 2274648), no qual a RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA solicita renovação
de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porciúncula/RJ, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2388636 e o código CRC 5DE7A76C.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.050256/2015-75, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO
COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Porciúncula / RJ.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Porciúncula / RJ.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2388636
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PORTARIA Nº 6735/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Porciúncula / RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401208 e o código CRC 902C818E.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2401208
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.050256/2015-75, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à
RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Porciúncula / RJ.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2401258 e o código CRC 5496601D.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2401258
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 2116/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA FM
Rua Deputado Carlos Pinto Filho, nº 196 - Centro
28.390-000 - Porciúncula - RJ
​CNPJ n° 05.136.573/0001-60

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 6735/2017 de 16 de janeiro de 2018.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                    Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 24/01/2018, às 17:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2588314 e o código CRC 7D4C804D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 2116/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 2588314
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 02/02/2018 14:55:08

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4664766

Data prevista de publicação: 05/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10512072 ATO PORTARIA Nº 6735 Min.rtf
3026d8cc59d9aa56

b079343bcaf45a11
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4664766

1 de 1 02/02/2018 14:57
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Correspondência Eletrônica - 2632595

Data de Envio: 
  06/02/2018 10:12:10

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiocomunidadeporciuncula@yahoo.com.br
    fprevato@yahoo.com.br
    mauriciorocharj@hotmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.050256/2015-75

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Boleto_2625899_ATO_PORTARIA_N__6735_Min.pdf
    Oficio_2588314.html
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Nº 28, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018 25ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018020800025

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Canal Virtual - é um número compreendido no intervalo de
1 a 99, que deve ser codificado nos sinais digitais transmitidos por
uma emissora e captados pelos receptores do Sistema Brasileiro de
Televisão Digital Terrestre - SBTVD-T, indicando ao telespectador
qual canal deve ser utilizado para acessar a programação desta
emissora, independentemente de seu canal físico.

Art. 3º Cada estação de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão terá direito a utilizar apenas 1 (um) canal
virtual, sem a possibilidade de reserva de outro canal virtual.

Art. 4º Em caso de coincidência na designação dos canais
virtuais, as entidades executantes dos serviços de radiodifusão de
sons e imagens e de retransmissão de televisão seguirão a seguinte
ordem decrescente de prioridade na designação dos canais virtuais de
suas estações:

I - Geradoras de televisão;
II - Retransmissoras de televisão que utilizem redes de

frequência única (SFN);
III - Demais retransmissoras de televisão em caráter

primário; e
IV - Demais retransmissoras de televisão em caráter

secundário.
§ 1º Permanecendo a coincidência dos canais virtuais, as

entidades executantes dos serviços de radiodifusão de sons e
imagens e de retransmissão de televisão seguirão a seguinte ordem
decrescente de prioridade na designação dos canais virtuais de suas
estações:

I - Os canais de radiodifusão de sons e imagens e de
retransmissão de televisão consignados diretamente à União; e

II - A entidade que detenha a outorga por maior período de
tempo.

§ 2º Caberá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações definir a numeração do canal virtual das demais
entidades, entre os canais compreendidos de 14 a 99

§ 3º Canais virtuais já designados não serão modificados
quando da designação de novos canais virtuais para outras
entidades.

Art. 5º As entidades executantes dos serviços de
Radiodifusão de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão do
SBTVD-T que operem em redes de frequência única (SFN - Single
Frequency Networks), deverão utilizar, em suas estações, o mesmo
número de canal virtual designado à estação da qual fazem reuso de
frequência, devendo encaminhar a este Ministério declaração
contendo estudo técnico, conforme modelo constante no Anexo desta
Portaria, comprovando a operação em redes de frequência única.

Parágrafo único. As entidades de que trata o caput e que
executem o Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter
primário, deverão seguir o estabelecido nos atos de administração de
Plano Básico da Anatel, para os canais de reuso.

Art. 6º As entidades executantes dos serviços de
Radiodifusão de Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão
que tenham a opção de escolher a numeração do canal virtual de
suas estações, conforme estabelece a Portaria MC nº 925, de 22 de
agosto de 2014, deverão encaminhar declaração a este Ministério,
informando a numeração do canal virtual definido.

Parágrafo único. As entidades que não encaminharem a
manifestação de que trata o caput, no prazo estabelecido no caput do
art. 7º, deverão utilizar a numeração do canal virtual como sendo a
do canal físico digital.

Art. 7º As declarações de que tratam os artigos 5º e 6º
deverão ser encaminhadas por meio de protocolo no prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da publicação da presente Portaria,
pelas entidades localizadas nos municípios que terão o desligamento
da transmissão da programação analógica até 31 de dezembro de
2018, conforme cronograma estabelecido pelo Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

§ 1° As demais entidades executantes dos serviços de
radiodifusão de sons e imagens e de retransmissão de televisão
deverão encaminhar as declarações de que trata o caput até 31 de
dezembro de 2018.

§ 2° As entidades executantes dos serviços de radiodifusão
de sons e imagens e de retransmissão de televisão que
encaminharem a declaração de que trata caput, após o prazo
estabelecido, terão seu pedido analisado e, em caso de deferimento,
deverão arcar com as despesas referentes à publicação da Portaria de
alteração.

Art. 8º A aprovação e administração da relação dos canais
virtuais das entidades executantes dos serviços de Radiodifusão de
Sons e Imagens e de Retransmissão de Televisão do SBTVD-T
ficarão sob a responsabilidade do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, por intermédio da Secretaria de
Radiodifusão, que se manifestará por Portaria.

Art. 9º Compete à Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, fiscalizar o cumprimento dos aspectos técnicos das estações,

no que diz respeito às normas de utilização de canais virtuais
estabelecidas nesta Portaria, bem como nas normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, referentes ao padrão do
SBTVD-T adotado no Brasil, conforme previsto no art. 211,
parágrafo único da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1998.

Art. 10. As entidades que descumprirem as normas
estabelecidas nesta Portaria, bem como as regras previstas na
Portaria MC nº 925, de 22 de agosto de 2014, salvo fato
superveniente devidamente comprovado e assim considerado pela
Administração Pública, estarão sujeitas às penalidades previstas na
legislação pertinente à matéria.

Art. 11. Casos omissos serão decididos pelo Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, observado o
disposto no §2° do artigo 4º.

Art. 12. Revoga-se a Portaria MCTIC nº 3.540, de 04 de
julho de 2017, publicada no DOU de 05 de julho de 2017, a Portaria
MCTIC nº 3.992, de 14 de julho de 2017, publicada no DOU de 18
de julho de 2017, e a Portaria MCTIC nº 6.053, de 13 de outubro de
2017, publicada no DOU de 16 de outubro de 2017.

Art. 13. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

ANEXO

DECLARAÇÃO SOBRE UTILIZAÇÃO DE REDES DE
FREQUÊNCIA ÚNICA (SFN - SINGLE FREQUENCY
NETWORKS) PARA DESIGNAÇÃO DE CANAL VIRTUAL
( RT V D )

Ao(À) Senhor(a) Secretário(a) de Radiodifusão do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Assunto: Comprovação de utilização de redes de frequência
única (SFN -Single Frequency Networks) para designação de canal
virtual para retransmissoras de televisão digital.

Denominação da entidade:
Serviço:
Endereço da sede:
Localidade da outorga:
Canal digital:
Entidade cedente de programação atual:
Canal Virtual da emissora da qual faz reuso:
Estudo técnico comprovando a operação em Redes de

Frequência Única (SFN):
Declaro, sob as penas da lei, que as informações prestadas

são verdadeiras.
(local e data)
______________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
Nome do representante legal da entidade
CPF do representante legal da entidade

PORTARIA N° 720, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

Aprova o Plano Nacional de Outorgas
2018/2019 para o serviço de radiodifusão
comunitária

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, Parágrafo Único, inciso IV da
Constituição Federal:

CONSIDERANDO a publicação da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, que dispõe sobre prazos no processo de
renovação das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão, e dá outras providências, o que acarretou no retorno
à análise de centenas de processos intempestivos relativos à
renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária,
sobrecarregando o setor responsável;

CONSIDERANDO a atual capacidade da equipe técnica, o
princípio constitucional da eficiência, previsto no caput do art. 37
da Constituição Federal, e o princípio da duração razoável do
processo;

CONSIDERANDO que o Plano Nacional de Outorgas
vigente para o serviço de radiodifusão comunitária contemplava
1.414 municípios, entre os quais muitos não possuíam Cadastros
de Demonstração de Interesse registrados pelas entidades locais;

CONSIDERANDO o significativo número de municípios
cujos editais foram publicados, mas que não tiveram nenhum
pedido para execução do serviço de radiodifusão comunitária
protocolado; e

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de
a Administração Pública adotar critérios objetivos para a escolha
das localidades a serem contempladas nos editais de seleção
pública; resolve:

Art. 1º Aprovar o Plano Nacional de Outorgas 2018/2019
para o serviço de radiodifusão comunitária, a ser publicado no
sítio eletrônico do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, considerando apenas as manifestações registradas
pelas entidades e órgãos representativos dos Povos e Comunidades
Tradicionais e os municípios que possuem Cadastros de
Demonstração de Interesse registrados pelas entidades locais.

Art. 2º Tornar sem efeito o Plano Nacional de Outorgas
2015/2016 para o serviço de radiodifusão comunitária, de sorte a
não publicar os editais nele previstos, exceto aqueles publicados
até esta data.

Art. 3º Revogar as Portarias nº 1.775 e 1.776, de 3 de
maio de 2016, publicadas no Diário Oficial da União de 05 de
maio de 2016, que aprovaram, respectivamente, o Plano Nacional
de Outorgas 2017/2019 para o serviço de radiodifusão comunitária
e o Plano Nacional de Outorgas 2016 para o serviço de
radiodifusão comunitária para Povos e Comunidades
Tr a d i c i o n a i s .

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.735/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.003985/2002 e nº
53900.050256/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de
julho de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE
PORCIÚNCULA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula /
RJ.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.839/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53000.007678/2014-93 e nº
53710.000687/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de
dezembro de 2013, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão Comunitária da Cidade de Mariana, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Mariana / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.854/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta
dos Processos Administrativos nº 53840.000540/1998 e nº
53900.041650/2015-12, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA PADRE NESTOR, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Japoatã / SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.040/SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA,
TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único,
da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000576/1999 e
nº 53000.066606/2013-05, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
TÉCNICO EDUCACIONAL EQUIPE, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Sapucaia do Sul / RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223
da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.050256/2015-75

Entidade: Rádio Comunidade Porciúncula

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 6735, de 16/01/2018, no
Diário Oficial da União de 08/02/2018, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Porciúncula /
RJ, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição, encaminhe-se a
cópia do processo n º 53900.050256/2015-75, acompanhado do ato de renovação
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/02/2018, às
13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2641758 e o código CRC C1DD80A9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 2641758
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EM nº 00178/2018 MCTIC 

  

Brasília, 12 de Abril de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.050256/2015-75, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 

de julho de 2016, a autorização outorgada à RÁDIO COMUNIDADE PORCIÚNCULA, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Porciúncula / RJ. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 14204/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 12/04/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2878167 e o código CRC 483CDF95.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 14204/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050256/2015-75 - Nº SEI: 2878167
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4312845)         SEI 53900.050256/2015-75 / pg. 65



6

53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050256/2015-75.

Entidade: Rádio Comunidade Porciúncula.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2019, às 10:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 03/07/2019, às 11:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:44 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331801 e o código CRC 2D9748B5.

 
Minutas e Anexos
 
 
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050256/2015-75,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Rádio Comunidade Porciúncula, inscrita no
CNPJ nº 05.136.573/0001-60, explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de
julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Porciúncula,
estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 22915/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6735/2017 de
16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de
2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 4331801
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EM nº 00395/2019 MCTIC
 

Brasília, 23 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050256/2015-75,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Rádio Comunidade Porciúncula FM, inscrita no CNPJ nº 05.136.573/0001-60, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Porciúncula, estado do Rio de Janeiro, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 22915/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6735/2017 de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 08 de fevereiro de 2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 34774/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050256/2015-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/09/2019, às 18:41
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4664650 e o código CRC F68E4E70.

Referência: Processo nº 53900.050256/2015-75 SEI nº 4664650
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